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IMPOSTO DE RENDA - FONTE - ART. 35 DA LEI N°
7.713/89 - DECORRÊNCIA - É indevida a exigência do
Imposto de Renda Sobre o Lucro Líquido instituída pelo
art. 35 da Lei n° 7.713/89. Entendimento do Supremo
Tribunal Federal (RE n° 172058-1 SC, de 30/06/95).

Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
voluntário interposto por FIPAR S/A,

ACORDAM os Membros da Oitava Câmara do Primeiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento ao recurso, para
cancelar a exigência, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS
PRESIDENTE
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: JOSÉ ANTONIO
MINATEL, MARCIA MARIA LORIA MEIRA, LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA,
JORGE EDUARDO GOUVÉA VIEIRA, MÁRIO JUNQUEIRA FRANCO JÚNIOR e
ANA LUCILA RIBEIRO DE PAIVA.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário, contra decisão de primeiro grau,
que julgou procedente a exigência consubstanciada no auto de infração de fls.
01/04.

A constituição do crédito tributário correspondente ao IR Fonte,
referente ao ano de 1989 a 1991, foi por decorrência, em virtude de constatação
de omissão de receita, haja vista a exigência "ex officio" do Imposto de Renda
Pessoa Jurídica, processo n° 10073.000445/93-25.

Reitera a autuada as mesmas ponderações já oferecidas na peça
impugnatória e no recurso ao processo principal com o objetivo de ter neste
processo os efeitos da decisão que for proferida no processo matriz, pela estreita
relação de causa e efeito existente entre ambos.

É o Relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO - NELSON LOSSO FILHO - RELATOR

O lançamento do Imposto de Renda Retido na Fonte, formalizado
por via reflexa pelo auto de infração de fls. 01/04, tem intima relação com a
parcela do IRPJ exigida nos anos de 1989 a 1991 e foi tributada aqui pela
alíquota de 8% prevista no artigo 35 da Lei 7.713189.

Vejo que ele não reúne as condições para que prospere a
exigência, porque sua incidência já foi submetida ao crivo do Supremo Tribunal
Federal que, em decisão de seu pleno, no julgamento do RE n° 172.058-1/SC,
considerou ser o art. 35 da Lei n° 7.713/88 inconstitucional para as sociedades
anônimas e, quando não ocorrer a automática distribuição de lucros, para as
sociedades por cotas de responsabilidade limitada.

Cabe aqui transcrever a síntese conclusiva constante do voto do
Ministro MARCO AURÉLIO, relator de tal Recurso Extraordinário no Tribunal
Pleno, seção de 30/06/95:

"Diante das premissas supra, concluo:
a)o artigo 35 da Lei n° 7.713188 conflita com a Carta Política
da República, mais precisamente com o artigo 146, III, a, no
que diz respeito às sociedades anônimas e, por isso, tenho
como inconstitucional a expressão "o acionista" nele contida;
b)o artigo 35 da Lei n°7.713/88 é harmônico com a Carta, ao
disciplinar o desconto do imposto de renda na fonte em
relação ao titular da empresa individual, uma vez que o fato
gerador está compreendido na disposição do artigo 43 do
Código Tributário Nacional, recepcionado como lei
complementar;
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c) o artigo 35 da Lei n° 7.713/88 guarda sintonia com a Lei
Básica Federal, na parte em que disciplinada situação do
sócio cotista, quando o contrato social encerra, por si só, a
disponibilidade imediata, quer econômica, quer jurídica, do
lucro liquido apurado. Caso a caso, cabe perquirir o alcance
respectivo."

Do exposto, impõe-se o cancelamento da exigência lançada a
título de Imposto sobre o Lucro Líquido prevista no art. 35 da Lei n° 7.713/89.

Sala das Sessões (DF), em 20 de fevereiro de 1998
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